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O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTETEIRO E SIMITARES DE APARECIDA . SECHSAR,

inscrito no CNPJ sob ne 51.627.768/0001-20, e o SINDICATo oe xorÉl$ RESTAURANTES, BARES E stMil-AREs Do
tlTORAt NORTE - SINHORES, inscrlto no CNPJ sob no 50.322.96t/0oot-22, vem por meio desta, informar a todos
os empresários do setor do comercio e serviços de hospedagem, gastronomia, alimentos preparados e bebidas a

varejo dos Municfpios de Ubâtuba, Caraguatatuba, São Sebastlão e llhabela, e aos escritórios de contabilídade
que tenham clientes deste setor e nestas cidades, que foi encerrado as negociaçöes da Convençâo Coletiva de
Trabalho 2O2O/2O22, destacando-se as principais cláusulas que sofreram alterações/inclusões e que devem ser
observadas, conforme segue:

VAIIDADE, DA CONVENCÃO COLETIVA DE TRABAIHO: A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência de
0t / Lÿ 2o2o a 3I I Lo / 2o22.

1- Empresas Optantes do REPIS: O piso da categoria pãssa a ser de:

o De 1¡ de novembro de 2020 a 31 de ianelro de 2021, Piso Salarial de: R$. 1.20t,20 (Um mil duzentos e um
reais e vinte centavos), equivalente a R$. 5146 (Cinco reais e quarenta e seis centavos) por hora;

o A partir de lo de fevereiro de 2021, Piso Salarial de: RS 1.258,40 (Um mil duzentos e cinquenta e oito reais
e quarenta centavos), equívalente a RS 5,72 (Cinco reais e setenta dois centavos) por hora;

3 - Empresas NÄO Ootantes do REPIS¡ O piso da categoria passa a ser del
o De ls de novembro de 2020 a 31 de ianeiro de 2021. de RS 1.335,40 (Um mil trezentos e trinta e cinco

reais e quarente centavos), equivalente a R$ 6,07 (Seis reais e sete centavos) por hora,
. A partir de ls de fevereiro de 2021, de RS 1.399,20 (Um mil trezentos e noventa e nove reais e vinte

centavos), equivalente a RS 6,36 (Seis reais e trinta e seis centavos) por hora.

4-CARTÃOVAIE{OMPRA/CESTABÁ$CA: Ovalor nominaldo cartão benefíciovALE-coMpRA passa a serder
o De ls de Novembro de 2020 a 31 de Janelro de 2021. no valor de R$ 198,00 (Cento e noventa e oito

reais);
o A partir de 10 de Feverelro de 2021, no valor de R$ 207r50 (Duzentos e sete reais e cinquenta centavos)

5 - RENUSTE SALARIAL: Os empregados com salários superiores aos pisos salariais vigentes no mês de novembro
de 2019, deveräo ser reajustados com o percentual de 41770/6 (quatro vírgula setenta e sete por cento) a partir de
1g de fevereiro de 2021.

6 - O PRAZO para ADESÃO AO REPIS é até o dia 29 de Jane¡ro de 2021. obedecendo as regras da CCT 2o2o/2o22.

A Convenção Coletiva de Trabalho 2O2O/2O22 na íntegra será disponibilizada posteriormente.

Ubatuba - Litoral Norte - SP, 13 de novembro de 2020.

Claudino Veloso Neto luis Carlos Magalhâes
Presidente do SINHoRES Presidente SECHSAR


